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FROJETO DE LEI N.°.

0 0 C U M E N T O N-V

P R O O E . T O D E L E I

abril de 1986.

Art. l? - Fica revogada a Lei nQ 2076 , de 25 de

Art . 29 - Es ta lei entrara em v igor na.daícK de

sua pub l i cação , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em cont ra ri u.
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